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Carga Tributária: conceitos

■ É a relação entre o total dos tributos arrecadados pelo governo de 

um país e o produto interno bruto (PIB), que é a quantidade 

de riqueza produzida no país.

■ Comparado com os demais países membros da Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o Brasil 

encontra-se em 20º lugar (ano base 2014) no que se refere à carga 

tributária, atrás da Estônia e da Grécia.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Tributo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Produto_interno_bruto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Riqueza


 O Brasil encontra-se atrás dos países mais 

desenvolvidos, cuja necessidade de recursos 

públicos para desenvolvimento e redução de 

desigualdades é bem menor

 Há, portanto, menos recursos e mais 

necessidades econômicas
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Carga Tributária: entes federados

• A análise da série histórica demonstra aumento da participação dos municípios e da 

União e queda com posterior estagnação na participação dos Estados



Carga Tributária: evolução tributos 
federais

 A partir da CF/88 a União privilegiou tributos e contribuições não 

compartilhados entre Estados e Municípios, adotando políticas de 

desoneração tributária no IPI e IR. Ex.: alíquota 0 para linha 

branca, redução IPI veículos etc

 A política tributária da União gera duplo efeito nas finanças 

estaduais: reduz a BC do ICMS e as transferências decorrentes do 

FPE (IR + IPI)
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Carga Tributária: Lei Kandir

■ A Lei Kandir desonerou as exportações de produtos primários e 

semi-elaborados, gerando perda de arrecadação para os Estados

■ A compensação se daria por meio de ressarcimento, contudo, este 

ressarcimento foi sendo “reduzido” ao longo dos anos, estando 

congelado em 3,9 bi, o que representa em torno de 10% das 

perdas calculadas pelos CONFAZ

■ Essa redução gerou um agravamento na crise financeira dos 

Estados



Dívida dos Estados

■ Em 1997, pós Plano Real, a União assumiu e refinanciou a dívida 

dos Estados, que teriam o prazo de 30 anos para pagamento

■ O valor seria reajustado todos os anos de acordo com uma taxa 

pre-fixada (6% a 9%) somada ao IGP-DI (Índice Geral de Preços, 

medido pela Fundação Getúlio Vargas).



Dívida dos Estados

■ As LC 148/14 e 156/16 promoveram uma alteração em relação à dívida dos 

Estados:

– Antes: Os Estados pagavam suas prestações com indexação do IGP-DI 

com acréscimo de 6% a 9% de juros cf a UF, limitado a um percentual da 

Receita Líquida Real (RLL)

– Hoje: -a indexação passou a utilizar o IPCA/Selic acrescido de 4% de 

juros, o que reduziu o encargo

-houve um alongamento do prazo de pagamento em 20 anos

-não há mais limitação da parcela, que se tornou fixa. A vantagem 

dessa nova metodologia é o não aumento da parcela quando há 

aumento da receita, podendo o estado usar dessa receita para 

outros fins que não o pagamento da dívida. Entretanto, a queda na 

receita não reduz a parcela a ser paga.



Dívida dos Estados versus Lei Kandir

■ Os Estados entendem que já efetuaram excessivamente o pagamento das 

dívidas para com a União em face dos juros elevados aplicados (6% a 9%) e do 

indexador utilizado anteriormente (ex.: IGP-DI* – aumento de 1,71% em 1998 

para 19,99% em 1999. Somados aos juros chegaram a um impacto de até 29% 

em apenas 1 ano)

■ A União possui uma dívida com os Estados a título de ressarcimento da Lei 

Kandir em face do congelamento do montante que vem sendo repassado nos 

últimos anos (3,9 bi)

■ Em decorrência do montante já pago e do crédito junto à União referente à Lei 

Kandir, os Estados têm buscado um encontro de contas com a União, o que 

reduziria drasticamente o saldo da dívida ou promoveria sua quitação

* http://www.portalbrasil.net/igp.htm



Proposições
■ A atual conjuntura econômica não permite uma redução da carga tributária, em 

face da situação financeira crítica dos Estados

■ Faz-se necessário:

– Uma revisão do pacto federativo:

■ Realização de uma reforma tributária ampla, que garanta uma maior fatia dos 

recursos para os Estados

■ Aumento do percentual da carga tributária destinado aos mesmos (transferências)

■ Redução das obrigações constitucionais (ex.: custos com infraestrutura)

– Na base de repartição seja utilizada toda a receita administrada pela 

União, não apenas IPI e IR, incluindo-se a receita das contribuições

– A realização de um encontro de contas dívida versus lei Kandir

– Aplicação retroativa da metodologia trazida pelas LC 148 e 156 (indexador 

IPCA + 4%) ao início dos contratos
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